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ERRATA II 

ALTERAÇÃO DO ENDEREÇO PARA ASSINATURA DO TERMO DE 

COMPROMISSO COM O PROGRAMA 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAÉ, por meio do presente documento, 

publica a alteração do endereço para assinatura do termo de compromisso com o projeto no 

âmbito do “Programa STARTUP MACAÉ: Apoio ao Desenvolvimento do Sistema de 

Empreendedorismo e Inovação Tecnológica”, após verificação de algumas divergências de 

informações. 

 

Onde se lê: 

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:  

6.1 A lista dos selecionados para a bolsa auxílio será divulgada no dia 22 de março de 

2019 no portal da Prefeitura Municipal de Macaé.  

6.2 A partir da data de divulgação, os selecionados terão até o dia 29 de março de 2019, 

em horário comercial, para comparecer junto à Secretaria Adjunta de Ensino Superior 

para assinar o termo de compromisso com o projeto. Endereço: Cidade Universitária 

de Macaé, na Av. Aluizio da Silva Gomes, nº 50. Ganja dos Cavaleiros. Bloco 

Administrativo, 3 andar.  

6.3 O não comparecimento neste prazo implica em desclassificação do processo seletivo. 

6.4 Não será aceita, sob qualquer justificativa, a assinatura dos formulários de bolsa por 

outra pessoa que não seja o próprio bolsista, mesmo portando procuração. 
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Leia-se:  

6. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS:  

6.1 A lista dos selecionados para a bolsa auxílio será divulgada no dia 15 de abril de 2019 

no portal da Prefeitura Municipal de Macaé.  

6.2 Os selecionados terão do dia 16 de abril até o dia 26 de abril de 2019, exceto os 

dias 19, 20, 21, 22 e 23, das 8h às 17h, para comparecer junto à sede do Programa 

Startup Macaé para assinar o termo de compromisso com o projeto.  

Endereço: Avenida Nossa Senhora da Glória, nº 2975, Cavaleiros.  Primeiro andar, 

apartamento 101. 

6.3 O não comparecimento neste prazo implica em desclassificação do processo seletivo. 

6.4 Não será aceita, sob qualquer justificativa, a assinatura dos formulários de bolsa por 

outra pessoa que não seja o próprio bolsista, mesmo portando procuração. 

 

 

 

 

Macaé/RJ, 15 de abril de 2019.  

 

 

 

 

 


